
Prefeitura <M_unicipa[ de Çuzo[ândia 
"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho" 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DE REGISTRO DJll PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021 

1º ATUALIZAÇÃO 

Aos 09 (nove) d ias do mês de dezem8ro de 2021 reuniram-se na Prefeitura Municipal de Guzo lândia-SP, 
s ituada na Avenida Paschoal Guzzo, nº 1.065, Bairro Centro, tendo como Pregoeiro o Senhor Luiz Umbcrto 
Maschio, de acordo com a Portaria nº 0f5/202 1, e de outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, 
nos termos da Lei 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 1.490, de 16 de abril de 20 10 e Lei nº 8.666/93 e 
suas posteriores alterações, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classi ficação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial pal[a (RP) nº 030/2021, cujo o resultado do procedimento lic itatório foi 
homologado pelo Prefeito Municipal de Guzolândia, Senhor Márcio Luís Cardoso, RESOLVE registrar os 
preços para eventuais aquisições de medicamentos de distribuição, nas quantidades, te rmos e cond ições 
descritas no Anexo III do Edital, que ~assa a fazer pa11e desta, tendo sido, os referidos preços, oferec idos 
pelas empresas cuja propostas foram cl~ss ificadas em 1 ° lugar no ce11ame acima nu merado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

FORNECEDOR: Pró-Remédios Distribuidora de Produtos Farmacêuticos e Cosméticos Eircli-ME 

It. Ot. Un. Esoecificacão Unit. Total 
09 180 fr Cefalexina susp. oral 60ml, Teuto 6,70 1.206,00 
11 27.900 cn Cimetid ina 200mg, Teuto 0,41 l l .439,00 

15 3.600 
Dapagliflozina associada c/cloridrato de metformina 

6,20 22.320,00 9! 1 Omg+ 1.000mg, Astrazeneca 
19 1.800 cn Dexametasbna 4mg, Legrand 0,35 630,00 
21 450 fr Dexametasona elixir c/100m l, Farrnace 2,50 1.125,00 
27 16.200 cáns Fluoxetina 20mg, Teuto 0,08 l .296,00 

Fosfato d lssódico de citidina 2,5mg + trifosfato 
29 1.800 9! trissódico de uridina 1,5mg + acetado de 2. 10 3.780,00 

hidroxocobalamina 1,0mg, Gross 
33 7.?00 CD Paracetamql 500mg, Prati 

--
0,09 648,00 

Total Geral RS 42.444 00 

FORNECEDOR: Mamed Comercial 1=Jtda-EPP 

lt. º-te Un. Esnccificaeão Unit. Total 
12 3. 100 CD C imetidina 200mg, Teuto 0,42 1.302 ,00 
20 200 CD Dexametasona 4mg, EMS 0,40 80,00 --

Total Geral R$ 1.382 00 

FORNECEDO R: RAP-Aparecida Comércio de Medicamentos Ltda 

Total Geral 
R$ 1.143~
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PRE OS 

2.1. A presente Ata de Registro de P ·eços terá a validade 11 de agosto de 2022, quando será encerrado 
mesmo que exista saldo. 

2.2 . Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Mun icípio de Guzolândia não será 
obrigado a adquirir os medicamentoJ de distribuição referido na Cláusula Primeira exclusivamen te pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 
ocorrênc ia de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 1 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Adm inistração 
municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenc iador, 
desde que devidamente comprovada à vantagem. 
3.2. Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os 
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de c lassificação. 
3.3. Caberá ao fornecedor beneftciá1·io da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando os quantitat ivos forem superiores aos 
previstos cm Ata, desde que este forneGimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
3.4. A Prefeitura Municipal de Guz1 lândia, órgão gerenciador do SRP será responsável pelos atos de 
controle e adm inistração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que 
solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de regi stro e os quantitat ivos a serem adquiridos. os 
fornecedores para os quais serão emititjos os pedidos. 
3.5. O preço ofertado pelas empresas 5,ignatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nos 
Anexos, de acordo com a respectiva cl~ssificação no Pregão Presencial (RP) nº 030/2021. 
3.6. Para cada material de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às c láusulas e cond ições 
constantes do Ed ital do Pregão P,-~scncial (RP) nº 030/2021 , que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso. 

3.7. O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta apresentada, no Pregão Presencial 
(Rl>) nº 030/2021 , pe las empresas detej1toras da presente Ata, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
4. I. A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto 
licitado e a v igência do crédito orçamerHário. 
4.2. J\ entrega dos produtos será realizado pelo fornecedor no Departamento de Saúde. conforme sol icitado 
pelo Depai1amento de Saúde do Município. 

4.3. O objeto licitado deverá ser entrygue de forma parcelada, no prazo de até 15 (quinze) dias após a 
solicitação do Departamento de Saúde do Município, durante o prazo de vigência contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRA TACÃO 
5.1. A contratação das licitantes ve1cedoras do presente Pregão será representada pela expedição do 
Contrato, da qual constará, no míni1110, identificação da licitação, espec ificações resumidas do produto 
licitado, quantitativo, preço unitário e t9tal, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos. 
5.2. Convocação para assinatura do Contrato: 
5.2.1. Conclu ído o processo licitatórid, homologado o seu resu ltado e adjud icado o objeto às respect ivas 
concorrentes vencedoras, estas serão ctwocada. s para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação, assinar o Contrato. 

5.3. Ao assinar o contrato de forneci, ento, a empresa obriga-se a vender os bens registrados. conforme 
especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na roposta apresentada. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENT 
G. 1 . Os pagamentos devidos aos Contratados serão efetuados em até 15 dias. após a cm issão dl! 
Notas Fiscais, devidamente conferida~ com a Autorização de Entrcg-a--'--, -'i'-F-1fh'l,.,.,...a'-11""'ó--'--s=a efetiva entrega do 
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produto sol icitado, de acordo com os recursos repassados pela Un ião, Estado e Município (próprio) e de 
acordo com a disponibilidade finance ira. 
6.2. Os pagamentos serão efetuados através de TED - Transferência Kletrônica Disponível na conta 
específica das empresas vencedoras (pessoa jurídica) desta li citação, para isso, as lic itantes deverão 
informar a conta bancária de titularid~de da licitane de preferênc ia do Banco do Brasil S.A. ou Caixa 
Econômica Federal. 
6.3. A veracidade dos dados bancários descritos na proposta é de responsabi lidade exclusiva das licitantes, 
ficando o Município eximida de quais:q uer erros ou falhas nas informações fornecidas pelas licitantes cm 
suas propostas. 
6.4. Não será admitida em hipótese a~guma a emissão de boleto bancário. 
6.5 . Eventual aquisição onerará verba própria, União e Estado, constante no orçamento vigente, desde que 
existam recursos disponíveis. 
6.6. Os pagamentos obedecerão as respectivas Ordem Cronológica, esta belecida no art igo 5° da Lei de 
Licitações e Contratos nº 8.666/93 e suas a lterações. 
6.7. Nas Notas Fiscais emitidas, deverá constar o nº deste Processo o brigatoriamente. 
6.8. Todas as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, máquinas, transportes e tras ladas, 
estadias, diárias, gratificações, seguro de pessoal, seguros em geral, outras de natureza trabalhista, 
previdenciária e fiscal e, ainda outras inerentes aos serviços contratados, são de responsabilidade exclusiva 
da Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDI ÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. A entrega do objeto só estará carac erizada mediante sol icitação do pedido do bem. 
7.2. O fornecedor ficará obrigado a ate~der todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 
que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
7.3. Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fisca l/Fatura correspondente. 

CLÁUS~LA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1. As sanções e penalidades que pdderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, neste Pregão e 
no Contrato. 
8.2. Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes: 
8.2. l. Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, 
correspondente a: 

8.2.1.1. 1 % (um por cento) do valor da rroposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto; 
8.2.1.2. 2% (dois por cento) do valor qa proposta, pela rescisão sem justo motivo, por parte da proponente 
vencedora; 
8.2 .1.3. O montante de multas aplicadç1s à Contratada não poderá ultrapassar a 20% (vinte por cento) do 
valor global do Contrato. Caso aconteça, o Município terá o direito de rescindir o Contrato mediante 
notificação; 

8.2.1.4. O valor das multas será recoll1ido aos cofres Municipais, dentre de 03 (três) dias úteis da data do 
transito em julgado do processo administrativo, mediante guia de recolhimento ofíc ial. 
8.3. Suspensão, de acordo com o artigo 7°, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a li citante e/ou 
Contratada, sem prejuízo das demais c~minações legais e contratuais, ficará impedido de li citar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federa l ou Municípios e suspenso do Municíp io de Guzolândia, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, na hipótese de: 

8.3 .1. Recusar-se a retirar a Autorização de Entrega ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta; 
8.3.2. Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os 
requisitos de habilitação; 
8.3 .3. Apresentar documentação falsi para participar no certame, conforme registrado em ata, ou 
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao cnccrr- mento o certame; 
8.3.4. Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, rcg strada nata; 
8.3.5. Não manter a proposta após a h01fo logação; 
8.3.6. Desistir de lance verbal realizado na fase de competição; 
8.3.7. Compo1iar-se de modo inidôneo 1urante a realização do certame, regist, do em ,ta; /); 1/ 
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8.3.8. Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 
8.3 .9. fraudar a execução do contrato; 
8.3. l O. Descumprir as obrigações decor{entes do contrato. 
8.4. Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Adm in istração cons iderará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e 
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da lic itante ou Contratada, nos termos do que 
dispõe o artigo 87, caput, da Lei nº 8.666/93. 
8.5. As penalidades ap licadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada. 
8.6. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em vittude de penalidade ou inadimplência contratual. 
8.7. Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de Guzolândia poderá indicar o próximo 
fornecedor a ser destinado o ped ido, sem prejuízo da abe1t ura de processo administrativo para a aplicação de 
penalidades. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1. A Ata de Reg istro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93. 
9.2. O preço registrado poderá ser reyisto em decorrência de eventual redução daq ueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serv iços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
9.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado o Orgão Gerenciador deverá: 
9.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
9.3.2. Frustrada a negociação, o fornece9or será liberado do compromisso assumido; 
9.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negoc iação. 
9.4. Quando o preço de mercado tormar-se superior aos preços registrados c o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
9.4.1. Liberar o fornecedo r do comprom isso assumido, sem ap licação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 
9.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
9. 5. A alteração da Ata de Registro de Pr·eços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de 
hab il itação atualizadas do fornecedor convocado. 
9.6. Não havendo êxito nas negoc iações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da /\ ta de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
10.1.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar su perior àq ueles praticados 
no mercado; 
10. 1.3. Presentes razões de interesse público. 
10.2. O cancelamento de reg istro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contrad itório e ampla defesa. 
será forma lizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
10.3. O fornecedor poderá so licitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fo11ui to ou de 
força maior dev idamente comprovados. 
l 0.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos prev istos no item nesta cláusula, será 
fe ita mediante publicação em Imprensa Oficial do Estado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

1 1. 1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autori:t..adas, caso a caso. pelo 
Órgão Gerenciador/Prereitura Munici pal de Guzolândia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
adm ini strativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da C idade de Auriflama-SP. 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos prev istos no art. 102, inciso 
1, alínea "d", da Constituição Federal. 

Prefeitura Mun icipal de Guzolândia, 09 de dezembro de 2021 . 
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